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li#l Gmail PREFEITURA TIANGUA <licitacaocplt@gmail.coma

Pedida de Reconsideração - Ref. Pregão Presenciam' 05/2021-DIV
l mensagem

Paulo Meio Tutores <PauloMeloTratores©)hotmail.coma
Para: PREFEITURA TIANGUA <licitacaocplt@gmail.coma

20 de maio de 2021 07:28

Bom Dia,
Seguem Anexos.

.& .,/N'

De: Prol:EITURA TIANG UÁ <licitacaocplt@gmail,corno
Enviado: quarta-feira, 19 de maio de 2021 10:40
Para: sousacar.j@hotmail.com <sousacar.j@hotmail.coma; nmtransportesl@yahoo.com,br
<nmtransportesl (@yahoo.com.br>; paulomelotratores(@hotmail.com
<paulomelotratores©>hotmail.coma; flavioaguiar2013@outlook.com <flavioaguiar2013(1$autlook.coma
gabrielrocha <egr.gabrielrocha(@outlook.cora' .br>; assisautopecas701(êPhotmall com
<assisautopecas701@hotmail.coma; centroautomotivooivaldo@hotmail.com
<centroautom oti vooivaldo@hotma il. coma
Assunto: TERMO DE JULGAMENTO "RECURSO ADMINISTRATIVO

Segue em anexo a resposta ao recurso administrativo impetrado pela emprega WESLEY VIEIRA DE LAMA AUTO
PEÇAS - ME. referente a Pregão Presenciam' 05./2021 DIV, para a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PA ]A
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. SERVIÇO DE BORRACHARIA. SERVIÇO DE AFERIÇÃO DE
TACOGRAFO. SERVIÇO DE LAVAGErvIE HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS. SERVIÇO DE REBOQUE
(GUINCHO) E AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOhlOTIVAS NOVAS. ORIGINAIS OU DE LINHA DE PdONTAGEM
éOM RESPECTIVAS GARANTIAS, DESTINADAS A FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

Atenciosamente

Deid Junior do Nascimento
Pregoeiro do Município

3 anexos
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l:x(:l:i.ENTissiNio (A) SENtlOR(A} PREGOEIRO (A} l)A CONllSSÃO Dl: LICI'l'Â(:.(O
DOIS'í(!X]CiP{0 1)E TIAS(;i.:.À - ES'í'XI)O i)O CI.:ÂR.4,. ,,.''rT='

②'

i't:l)ii)o 1)1: RE( oXSI i)}:K.tC:.&o
}icf. : I'ícgão I' rcscítcial I'P(}5/2{)2 i -l)l\

OB.JI,:l'O: SEI,},('AO.. l)l: l\;lELllOR PROPOR'r\ P.'lRA REGISI'RO l)E I'RI.:('oS
VIS.\NI)O FUTI.jóiAS E EVENTUA.IS CON'i'KÂILtÇOi;S PARA SF,RVlçOS l)E
$l,\:ÇlITENÇ/\O PREVENTIVA E CORRI.VIVA, SERVIÇO l)E llORR.\Clll\RI/\,
SER\'1(:0 DE A}'ElilÇAQ llE 'L\Co(;RARO, SER\'lçO Dg l,A\ÂGENI E
tll(;IENIZAÇÀO l)E VEICtrLOS, SERvIço !)E REBOQlrlC«;llIN(:llo) }: AQtrisiçÂO
l)E PEÇ.\S .AllTO)IOTTV+S NO\Ç\S, ORIGINAIS OI.Í DE l,INll.\l)E !ÇIONTAGENI. COMI
RESPECTIV.AS (;AR/\N'l'lJ\S. l)ESTIO.\DAS A FROTA l)E VE.ICLiLOS 1) \S l)lvll;RS \S
SI.:CRI':T.ARl:4S DO \tt NICIPIO l)E 'rl\NGtl/\-Clt, conforme especificações contidas no
llei'nto de Referência. constante do üne\a l€1l} presente edital.

MÂRIA SOCORRO l;t11tNANDES blllilt.O, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

{lo CNP.lsob o n' 08.971.694/0QO1-16, çom sede tla Rt.!a ltália, n' t09, t3airro [l)om Expedito, ('E['
6:.:05t)-o70, Sobram-CL por Olcio dc seu fepíesentatlte legal .\ l ,l.:X/\ X í)R/\ };l':R N..\lN l)ES l\'l l.: l ,o

tilscrlto no CP]: sob o it' 9 ] 7.494.533-00, polia(]or do RCI 11~ 990.310.191-36, V!.:N'l à }){csci\ça cl-

\.fossa Senhor a {!})resçntar P[Dlt)O Dl: Rt:CONSit)ERAÇAO. coil bílse ncl itrt. t 09, 111. cJn Úçc da

decisão Recursal da ('omissão })eiinalieilte de Prcgiio cla })rekitura dc 'lianguá-CE. coill sustentáculo lio:

hinditJnentos Íaticos c juhdicos a scgllir aduzidos:

l - l)A SINTESt: FAI'lCA

A empresa WESI.}:\' VIEIR.A l)tILINtA AI.;TO PE(:AS -\ll- interpôs wçurso

]dtninistrati\ o objetivancjo a rcfarina da decisão do ceRan3e Prcgãa Presencial 1'1'03/2021)i \'

quc teve como resultado a t)abititação c deçlam@o de vencedora a empresa MARCA SOCORRO

l;ERNANDES \'íEt,O, ltenl17, alegando quc a recorrida deveria ser desqualificado por apresentar

preços mania'cstamcnte ine\ecluíveis, pugílando pela sala habilitação do certanae das en)presas

4N'T'oN]C) .IC}Ci! .tO Sll.,\a coUSA M} si(}MA SE:RViçO i,ocAçoES E EVllN'ros EÍR[

1(}i{ c'0h4ERC10 E SERVIÇOS EIRA:L! N4F: /\Sóis AUI'OI'f:ç.AS !;l'l)A l:t i): NIARIA
S(:C(.)RRO FERNANDES }çnLO Nll

I'of surpresa de todos, a decisão do recursal foi no sentido de accllhcr a tese da cnlpíesa

WESLE\' VII.IR4 1)E LA)l/\ AUTO P[Ç:AS -hIE, com o seguinte argumentos

@,



Por sua vcz, n cntprcs:\ XIARI/\ SocoRRo t-l;nllt:$Ni)ili
l\lt:l.o l\lE, alegou ter ofc'rtallo um {lescottto ntcnl
$0% e quc o iin itc stigcrido no /\rt. 48 da 8.66{) é dc 7{)'%. O
argumento defendido l)ela recorrente segue a mesma linha
dc lacÊocínio da I':GR CONIERCIO }- SERVIÇOS EIRA:L}
i\lf, c como !á foi explana(!o anteriormente. essa não é a
aplicação carreta (lue {teternlina a re(cação da ],ci. A]óm do
mais, não foi feita nenhuma dcn)onstração que comllrov:tese
o l)ercentual (!e dcscoitto.

l\' - DA I')ECISÃo
l)iatlte do exposto, com base no alega(lo e no princípio da
autotutela que a .4(1it inisti'ação Pública goza para anular ou
revogar seus tiros administrativos,; quando estes sc
aprescntaren} regi)activamente, ilegais ou contrários à
conveniência ou a oportunida(le administrativa, acolhemos o
rccul'se (l:} cmltrcsa \VI(SLl:\ Vll!:!RA l)t( l.ll\lf\ /\tÍ'lO

COCEI .IO S.\l.\;'A S{)teSA )i }., \$SISl\tl'l'OPl;:(T,.LS l;l'l)A.

SoCoRl{o FERA'A\l)l:S \lEI,o NIE
}.nt x;irtullc (disso. nos termos do Art. 4o. incisa \\;l.
recomenda-se quc sejam examinadas as propostas
sullscquentcs c a (ltltllificação dos licitant⑤, n8 Ordem dc
clüssinicação, e :assim sucesso:vamcntG, llüra que $c apui'c
uma que atendia dc\'idanlcntc ao c(total e seja declara({
como vencedora.'

Verificando os argumentos cine ctnbasaríutl a decisão, são no mínimo suspeito, lx)rquc

vqanaos

1. Primeiramente, confornlc Ata do processo ltcitatórÍo i.Pregão

Presencial PI)i15/2Q21-1)IV} a N,tA.RIA SoCORRo
FE'RNANDES N{EI.O N'tt foi hatlilitada c vencedora do I'lllN,{

7

2.Segundo, a dcctsão diz (lue 'c\sa l ã{ é a :tillic:+ção col'acta

tIRe dct;crnlina a i('(loção da l..ct. /\16at do mais. não foi lata

ncnhullla denlonstra<'ão que comprovassc o percentual (!c

(lesão:alto. Conto nãa? A lJroposta foi tealizadtl com }ls

devia as porcentagein, tanto {tue a empresa foi l-{.,\Bll,lll'\ l

VE\CEI)oRA: Ou se.ia. como a ('omissão cle Pregão

Permanente caitstatou to(]a docunlcntação c propostas dc

x'dares e Itat)imitou c conülrmou a empresa dARiA
SOCORRO fERNANDES MELO ME vencedora: mas ilo



segullda uoíneittQ acatou {ml recurso com }lase cm uln possível

não capmidadc dc executar o contrato objcto da licitação. sana

apresentar tlentluma prova dos preços maíliHestg

incxeqúivcts. í\tlCHt81S, o caso enl tela pãe

inxcnão do ónus tlli nro\ü. instituto esse Jõ i)irltá /'É'

(:onsunterist:t.

3.Corltinuanda: a decisão diz quc "essa não é aÜ

corrcta (luc ({etcrmina a re(loção da l,ei." A ll,ci 8.66(i/1993 e

a jurisprudência afirmam que: a mexe(!uibilidadc [)rcvistn

no inencionadü art. +8 dn l,ei de l,imitações e (:ontratos

:\dntinistriltix:íis não })odc scT lvatiat]ít (]c forma al)soluto! c

.\tlministiação Pública é o Qtit( guia o llroccsso Licitatório.
4. A(!finais, a l\lAR3 \ SO(:OIRO }ERN/\NI)l:S l\lEI,O

l\IE logrou êxito em licitüçõcs com preços : té maioress (luc Q

tla l)loposta allrcsentada no t)rescnte pícgão e cuntltriu

\

En} suma, a Comissão de Pregãtl I'erinanentc da hlunicíplo de !Éarlguá-C!{. não podia

em sede recursal desqualificar a empresa ganhadora. por obieto iá an:$!j$4do na fase {!c
tlal)ilitaçã:o.c.ap!.ç$€1)tacão de nro testas, ou sela, sc a Comissão attalisou e llabilitou c dcclarüt

flor 'v'encedora a enlprew l\PARI/\ SOCORRO FFRN/\NI)I':S NIEt,O l\ll': é pot(lue considerou

os preços a})rcscnta(los na proposta cxequíveiss do contrario. a (l:omissão l)o(tcí'ili tcr

('ni})I'c's&i (}e noilstrasse sua olP:lc'i(]:+(!c ( e e'Xcci)tlir o conta'ato tl:i ])i'('s(-fito l,i('it:lÇ}Ü0.

Por excmp]o. scgucnt. cm anexo ata do Pi'chão ]'resencia! dc (]:ruz n"03/202]

SEINl;RA on(te cciilsta a cotação apresentam llela empresa l\PARI,\ SO(:OIRO
1.}:RX,\\D}.S l\lEI,O \ll;: e 't-cnccdora 47,S'Zo, ata do Pregão Prcsencialde Groaíras n'

07{}4.01/2Q21 - PP SRI' onde consta a cotação }t})rescntada l)ela empicsa l\l.Alta.& SO(:ORR{)
IERX/\NI)l:Sl\l}.LO )ll;: el.'enccdora 43,5'%.

Diallte do extlosto. é claro R ilegalidade da decisão, na nledlda que abriu o {)nncípio da

llroposta mais vantajosa consagrado no art.3" da Lei n'8.666/}993

«.



11 - Do PEDI Do

Por todo o ext)testo, requer que sela Rl-CONSll)TRAI)A Â l)ECISAO do RI(CtIRS(1)

a})rebentado llcla WESLE\ VII.IRA l)}- l.AN{.A. AUTO loiÇAS -bIE, cm respeitando ao
l)ritlcipio da proposta mais vantajosa para a admlnistía@o Ctlm a consequente üdJudlcaçPeÍ.dÚi ;?;;)
cnntralo a em})Tesa hIARIA SOCORRO FERNANI)ES &lllLO, vencedora do presente certa#l#.

13cln colho. caso sql mttiltida a decisão, coill llase ntt 1,111 N" 12.527, })Tl{ l}

NOV[X't}3f{(.) 1)11 .:011 1.]..c! dc /\cesso à ííí\l!;lnaçãol i:ilt.]'', soiiç:!to ct:Jliias dos processos

liçltatóríos I'icgào l)icsencia11'1'(}5/2{)2 t IV. o$ !ates/itens on(lc a anil)ics&t \VICE.l..,l-:\ Vll;lll{.\

1)1.: 1.1\l,\ A.l.;To P}.('AS -Nll.: foi hal)imita e vencedora, bem como. cópi:\s {lo Pregão

Presencial {}2/2018-Sl:.41)XI quc teve a cmpiesa Wt.Si,}:V Vll:IR/\ 1)[ LINI/\ ANITO ]'].(:/\S
\IE foi habilita c vencedora. I'ara l,erificai'mas o cntendinlento da Comissão Perntancntc dc

I'Fogão (ia Nlunicípio de Tianguá (l:l; e fartar a$ medidas ju(liceais calJí\cis.

'h

Ç ..-'n

Termos cin que,
Pede c espera deferimento.

Sobram/CR. 1 9 de í:laia de; 2021

h r l . l.[,..a,. Í;-....,É, w],
.\{,EX,\NI)R/\ FI(IX',XXÍ)ES l\ll;:l,O

C[[l[: n" Q ] 7.484.S33-0Q

NI.AR {A S(1)(:(1)}< }<( ) t; {R N/\ N11): {S K,'f'l:t11,(')


